
Prefeitura de Goiânia
Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Comite de Inves�mentos

COMITÊ DE INVESTIMENTOS
20ª REUNIÃO ORDINÁRIA/2024

Ata da 20ª Reunião Ordinária do Comitê de Inves�mentos, realizada aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de
2024, às 09:00 horas, na Sala de Reuniões do GOIANIAPREV. Pauta: Votação da Ata da reunião anterior (19ª Reunião
Ordinária - 14/10/2024). Distribuição de processos de credenciamento. Manuais para Aquisição de Títulos Públicos
Federais e para Aquisição de Letras Financeiras. Par�cipantes: Sra. Fernanda Mar�ns dos Santos, Sra. Isabel Alves do
Nascimento, Sr. Luis Fernando Xavier de Souza, Sr. Paulo Roberto Carrion de Sousa e a Sra. Walcrísia Cris�na Ferreira
Barbosa da Silva. I - Votação da Ata da reunião anterior (19ª Reunião Ordinária - 14/10/2024). O Presidente do Comitê
de Inves�mentos Luis Fernando Xavier de Souza faz a abertura da reunião e apresenta a Ata da 19ª Reunião Ordinária,
que depois de lida e achada em conformidade, foi aprovada por unanimidade dos membros presentes. II - Análise de
processos de credenciamento. Durante a reunião, os membros são informados que a Gerência de Inves�mentos enviou
para análise do Comitê os processos de credenciamento das empresas Banco Safra S/A (Processo SEI nº
24.20.000001734-9) e Banco BTG Pactual S/A (Processo SEI nº 24.20.000002211-3). Ato con�nuo, o Presidente do
Comitê, Luis Fernando Xavier de Souza, determina a distribuição dos processos entre todos os membros, que
apresentarão relatório na próxima reunião ordinária para análise e deliberação sobre os requerimentos de
credenciamento das empresas citadas. III - Manuais para Aquisição de Títulos Públicos Federais e para Aquisição de
Letras Financeiras. Os membros do Comitê de Inves�mentos também discu�ram na reunião sobre a revisão do Manual
para a Aquisição de Títulos Públicos Federais, bem como sobre a minuta do Manual para Aquisição de Letras
Financeiras, que após a apresentação de sugestões, foram devidamente aprovados na presente reunião, constando
como anexos desta Ata e serão encaminhados à Presidência do GOIANIAPREV com a recomendação de sua total adoção
nas aquisições de �tulos/a�vos dessa natureza, bem como com a recomendação de que seja cumprida a legislação
vigente para a matéria, inclusive, o Parecer SEI nº 146/2024/MPS, emi�do pelo Ministério da Previdência Social (MPS),
com o propósito de alinhar entendimentos sobre o processo decisório de aplicação em a�vos de renda fixa de emissão
de ins�tuições financeiras bancárias, tais como Cer�ficados de Depósito Bancário (CDB) e Letras Financeiras, em cotas
de fundos de inves�mentos e em �tulos de emissão do Tesouro Nacional, conforme preconizado nos ar�gos 7º ao 11 da
Resolução CMN nº 4.963, de 25 de novembro de 2021, e também considerando a necessidade de que os regimes
próprios realizem o devido credenciamento, com criteriosa análise e mo�vação, inclusive dos riscos envolvidos, não só
das ins�tuições financeiras que receberão os recursos e das que farão a sua administração ou gestão em caso de fundos
de inves�mentos, bem como de intermediários eventualmente u�lizados nessas operações, posto que são par�cipantes
do processo decisório, nos termos previstos nos § 4º e § 5º do art. 1º dessa Resolução. IV - Nada mais havendo a tratar,
o Presidente do Comitê Luis Fernando Xavier de Souza deu por encerrada a reunião, convocando a próxima Reunião
Ordinária para o dia 11/11/2024, às 09:00 horas, na sede do GOIANIAPREV. Documentos anexos que farão parte da
presente Ata: 1) Processos de credenciamento das empresas Banco Safra S/A (Processo SEI nº 24.20.000001734-9) e
Banco BTG Pactual S/A (Processo SEI nº 24.20.000002211-3); 2) Manual para a Aquisição de Títulos Públicos Federais; 3)
Manual para Aquisição de Letras Financeiras; 4) Parecer SEI nº 146/2024/MPS. Nada mais.
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____________________________________
Fernanda Mar�ns dos Santos, CGRPPS

____________________________________
Isabel Alves do Nascimento, CGRPPS

____________________________________
Luis Fernando Xavier de Souza, CGRPPS/TOTUM

____________________________________
Paulo Roberto Carrion de Sousa, CGRPPS/TOTUM

______________________________________
Walcrísia Cris�na Ferreira Barbosa da Silva, CP RPPS CGINV

Documento assinado eletronicamente por Luis Fernando Xavier de Souza, Presidente
do Comitê de Inves�mentos do Ins�tuto de Previdência dos Servidores do
Município de Goiânia, em 11/12/2024, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Carrion de Sousa, Membro
do Comitê de Inves�mentos do Ins�tuto de Previdência dos Servidores do
Município de Goiânia, em 11/12/2024, às 11:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Isabel Alves do Nascimento, Membro do
Comitê de Inves�mentos do Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de
Goiânia, em 11/12/2024, às 11:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Walcrisia Cris�na Ferreira Barbosa da
Silva, Membro do Comitê de Inves�mentos do Ins�tuto de Previdência dos
Servidores do Município de Goiânia, em 11/12/2024, às 11:58, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Mar�ns dos Santos, Membro do
Comitê de Inves�mentos do Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de
Goiânia, em 11/12/2024, às 11:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5490555 e o
código CRC 96AFAAA0.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000004912-7 SEI Nº 5490555v1
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Prefeitura de Goiânia
Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Comite de Inves�mentos

Manual para a Aquisição de Títulos Públicos Federais

1. OBJETIVO

Este manual tem por obje�vo orientar e descrever como deve ser executado o processo de operacionalização
para aplicações de recursos financeiros na compra direta de Títulos Públicos Federais pelo Ins�tuto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia - GOIANIAPREV, como forma de padronização de execução,
desempenho, qualidade e auxílio na gestão dos inves�mentos.

Entende-se por compra direta de Títulos Públicos Federais aquela que não é feita através de Fundos de
Inves�mentos.

Este processo tem como finalidade estabelecer critérios e procedimentos básicos referentes aos procedimentos
para negociações diretas de Títulos Públicos Federais emi�dos pelo Tesouro Nacional.

2. CONCEITOS

Asset Liability Management (ALM): estratégia de gestão que visa o equilíbrio entre a�vos e passivos, buscando
o controle dos riscos e a solvência financeira do RPPS no longo prazo.

Associação Brasileira das En�dades dos Mercados Financeiro e de Capitais (ANBIMA): é a en�dade que
representa e autorregula os mercados financeiros no Brasil. Ela estabelece normas, promove transparência,
divulga indicadores e educa o mercado para fomentar a confiança e o desenvolvimento sustentável do setor
financeiro.

Banco Central (BCB): é a autoridade monetária responsável por garan�r a estabilidade econômica e financeira
do país. Sua função principal é supervisionar e regular o sistema financeiro, implementando polí�cas que visam
a estabilidade da moeda, o controle da inflação e o crescimento econômico equilibrado.

Conselho Monetário Nacional (CMN): é o órgão máximo do sistema financeiro brasileiro, responsável por
formular a polí�ca monetária, credi�cia e cambial do país. Seu principal obje�vo é garan�r a estabilidade
econômica, controlando a inflação e promovendo o equilíbrio do mercado financeiro. O CMN também
estabelece diretrizes para o funcionamento das ins�tuições financeiras e regula o crédito no Brasil.

Custodiante: é o responsável pela guarda, controle, processamento e marcação a mercado ou na curva de
Títulos Públicos Federais. Tem como obrigação: Liquidar o a�vo na conta Selic do RPPS, envio da Nota de Compra
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do a�vo e envio do extrato da posição no a�vo.

Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA): é o principal indicador de inflação no Brasil, medido pelo
Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE).

RPPS (Regime Próprio de Previdência Social): sistema previdenciário exclusivo para servidores públicos,
administrado por entes federa�vos como GOIANIAPREV.

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC): é uma infraestrutura do mercado financeiro brasileiro,
administrada pelo Banco Central do Brasil, que se des�na à custódia de �tulos escriturais de emissão do Tesouro
Nacional, bem como ao registro e a liquidação de operações.

Títulos Públicos: são a�vos de renda fixa que possuem a finalidade de captar recursos para o financiamento do
déficit público e financiar a�vidades de responsabilidade do Governo Federal, como educação, saúde e
infraestrutura, dentre outras. Por ser um inves�mento em a�vos emi�dos pelo Tesouro brasileiro, o risco é
considerado muito baixo.

3. PROCESSO DAS ATIVIDADES

3.1. Credenciamento do Custodiante

Os Títulos Públicos Federais não existem fisicamente, eles são saldos eletrônicos em central eletrônica de
custódia (guarda) denominada Sistema Eletrônico de Liquidação e Custódia (SELIC).

Para a aquisição direta de Títulos Públicos Federais é necessário que o comprador/inves�dor/RPPS tenha uma
conta neste sistema, uma Conta SELIC, em uma determinada ins�tuição, de sua livre escolha, mas que seja
credenciada pelo Banco Central (BCB) para exercer esta a�vidade.

Para a aquisição de Títulos Públicos, o RPPS deve contar com uma ins�tuição financeira custodiante, que será
responsável por todas as operações ligadas à custódia dos a�vos.

O processo de escolha do custodiante deverá seguir os mesmos critérios de segurança, credenciamento e
qualificação exigidos pela regulamentação para os demais a�vos financeiros, conforme disposto na Resolução
CMN nº 4.963/2021 e Portaria MTP nº 1.467/2022.

Com a escolha do Custodiante é necessário o seu credenciamento e deve ser realizado de acordo com a
Resolução CMN nº 4.963, de 25 de novembro de 2021, art. 23, que indica:

“Em caso de contratação de serviços de custódia pelo regime próprio de previdência social, deverá ser

efetuado o prévio credenciamento de que trata o inciso VI do § 1º do art. 1º, e observada a

regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários e pelo Banco Central do Brasil.”

3.2. Credenciamento de todos concorrentes da cotação

Todas as ins�tuições financeiras que par�ciparão das cotações de Títulos Públicos, precisam estar previamente
credenciadas no GOIANIAPREV, conforme Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022, Art. 105.
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“Deverá ser realizado credenciamento das corretoras ou distribuidoras de �tulos e valores mobiliários para

as operações diretas com �tulos de emissão do Tesouro Nacional registrados no Selic”.

3.3. Decisão do a�vo e marcação dos Títulos

Escolha do �tulo e o prazo do vencimento deverá ser definido de acordo com o Estudo de ALM do RPPS.

Os �tulos emi�dos pelo Tesouro Nacional podem ser classificados em:

● Títulos Prefixados: são indicados para momentos em que há expecta�va de que a taxa prefixada será
maior que a taxa de juros básica da economia (Selic). Os �tulos disponíveis nessa modalidade são:

○ Tesouro Prefixado (LTN): possui fluxo de pagamento simples. O recebimento do valor inves�do,
acrescido da rentabilidade, ocorre da data final (ou vencimento).

○ Tesouro Prefixado com juros semestrais (NTN-F): a rentabilidade é realizada através de
pagamentos semestrais. Há incidência de Imposto de Renda.

● Títulos Pós-Fixados: são indicados em momentos de elevação de taxa de juros da economia, já que a
rentabilidade da aplicação é composta por uma taxa predefinida no momento da compra do �tulo mais a
variação de um indexador. Os �tulos disponíveis nessa modalidade são:

○ Tesouro Selic (LFT): �tulo cuja rentabilidade é indexada à taxa de juros básica da economia. Possui
fluxo de pagamento simples (não faz pagamentos semestrais).

○ Tesouro IPCA com juros semestrais (NTN-B): ele proporciona rentabilidade real, ou seja, garante o
aumento do poder de compra do dinheiro, pois seu rendimento é composto por duas parcelas:
uma taxa de juros prefixada e a variação da inflação (IPCA). Desse modo, independente da
variação da inflação, a rentabilidade total do �tulo sempre será superior a ela. A rentabilidade
real, nesse caso, é dada pela taxa de juros prefixada, contratada no momento da compra do �tulo.
O rendimento é recebido pelo inves�dor ao longo do período da aplicação, em vez de receber
tudo no final. Os pagamentos semestrais, nesse caso, representam uma antecipação da
rentabilidade contratada.

○ Tesouro IPCA+ (NTN-B principal): ele proporciona rentabilidade real, ou seja, garante o aumento do
poder de compra do dinheiro, pois seu rendimento é composto por duas parcelas: uma taxa de
juros prefixada e a variação da inflação (IPCA). Desse modo, independente da variação da
inflação, a rentabilidade total do �tulo sempre será superior a ela. A rentabilidade real, nesse
caso, é dada pela taxa de juros prefixada, contratada no momento da compra do �tulo. O
rendimento é recebido pelo inves�dor juntamente com o valor principal, na data de vencimento
ou resgate do �tulo.

O �tulo deverá ser selecionado considerando o cenário econômico e o obje�vo de inves�mento. O horizonte de
aplicação (prazo) também deve ser avaliado, evitando o descasamento entre a�vos e passivos.

Os �tulos públicos podem ser com marcação na curva ou marcação a mercado:

● Marcação a Mercado: O processo de marcação a mercado consiste em atribuir um preço justo a um
determinado a�vo ou deriva�vo, seja pelo preço de mercado, caso haja liquidez, ou seja, na ausência
desta, pela melhor es�ma�va que o preço do a�vo teria em uma eventual negociação.
Ponto posi�vo: Caso queira sair antecipadamente, não terá nenhuma surpresa no seu Balanço.
Ponto Nega�vo: Ficará subme�do a vola�lidade do papel.

DOM Eletrônico Edição Nº 8436, de 12 de dezembro de 2024 - Suplemento Página 59 de 73

Prefeitura de Goiânia/ Chefia da Casa Civil Assinado Digitalmente: www.goiania.go.gov.br



● Marcação na Curva: O processo de marcação na curva consiste na contabilização do valor de compra de
um determinado �tulo, acrescido da variação da taxa de juros, desde que a emissão do papel seja
carregada até o seu respec�vo vencimento. O valor será atualizado diariamente, sem considerar as
oscilações de preço auferidas no mercado.
Ponto posi�vo: Possibilidade de evitar oscilações, interessante para inves�dor de longo prazo.
Ponto Nega�vo: Não conseguirá negociar o �tulo até o seu vencimento.

Indicação: marcação na curva deve ser u�lizada naqueles Títulos Públicos Federais que serão man�dos até seu
vencimento e como resultado de indicação de datas de vencimento (vér�ces) dada por Estudos de ALM.

Na figura abaixo temos uma ilustração gráfica destas 2 metodologias de gerenciamento e contabilidade dos
inves�mentos; observe:

Dentre os papéis emi�dos pelo Tesouro Nacional a Nota do Tesouro Nacional-Série B (NTN-B) é a mais indicada
para inves�mentos de longo prazo, pelas seguintes caracterís�cas:

● Título pós-fixado;
● Rentabilidade: taxa contratada + variação do IPCA;
● Fluxos Semestrais: 6% a.a., pagos semestralmente. A rentabilidade é dada pela taxa anual de juros mais a

variação do indexador até o vencimento.

Data de pagamento de Cupom:

● Vencimento par: fevereiro e agosto de cada ano;
● Vencimento ímpar: maio e novembro de cada ano.

3.4. Abertura de Processo Administra�vo

Um processo administra�vo deve ser aberto via SEI para documentar a aquisição de Títulos Públicos, contendo
as seguintes informações:

● Jus�fica�va quanto ao cenário micro e macroeconômico, impacto da aquisição para a carteira do
GOIANIAPREV e alinhamento com a Polí�ca de Inves�mentos vigente do GOIANIAPREV.
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● Escolha do �po de Título a ser adquirido, vencimento e valor a ser inves�do, embasados no estudo de
ALM.

● Manifestação do Comitê de Inves�mentos pela aquisição.

3.5. Processo de Cotação

Para a aquisição de Títulos Públicos pelo GOIANIAPREV, a Gerência de Inves�mentos deverá encaminhar e-mail a
todas ins�tuições financeiras previamente credenciadas no GOIANIAPREV e que possuam autorização e
capacidade de negociar tais a�vos.

A solicitação de cotação deve ser enviada apenas àquelas ins�tuições aptas a realizar operações de compra e
venda de Títulos Públicos, considerando os critérios de habilitação exigidos pela legislação e as normas internas.

O e-mail de solicitação de cotação deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

● Razão Social do RPPS: Fundo Previdenciário do Município de Goiânia - (FUNPREV);
● CNPJ do RPPS: 31.711.157/0001-59;
● Delimitação de horário limite;
● Volume a ser adquirido;
● Títulos Públicos alvo da aquisição;
● Liquidação: D + x.

Selecionada a ins�tuição financeira que ofereceu a melhor taxa, esta deverá ser comparada com a indica�va da
ANBIMA, apresentada no dia anterior. A consulta pode ser realizada através do site
h�ps://www.anbima.com.br/pt_br/informar/taxas-de-�tulos-publicos.htm.

A publicação da ANBIMA divulga as taxas de referência para o mercado secundário de Títulos Públicos. Estão
disponíveis taxas e preços unitários e intervalos indica�vos para os Títulos Públicos Federais pré fixados,
atrelados à variação da taxa Selic e de índices de preços, que tenham sido colocados no mercado via leilões
públicos. Também são divulgados intervalos indica�vos representando os limites mínimos e máximos de
oscilação de preços intradia antes da abertura dos mercados, para esses mesmos �tulos.

Constatada que a melhor taxa ofertada no dia é aceitável, a compra é efe�vada.

4. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Após a definição do �tulo a ser adquirido, elabora-se um o�cio constando todas as informações referentes à
negociação, autorizando a ins�tuição que apresentou a melhor oferta.

● Título (papel):
● Emissor: Tesouro Nacional
● Data de Vencimento:
● Marcação: Marcação a Mercado ou na Curva
● Titularidade: Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia (GOIANIAPREV)
● Financeiro da operação: (valor líquido da negociação)
● Quan�dade:
● Taxa de negociação: IPCA + x%
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● Valor do PU: (preço unitário do �tulo)

Todo o processo após concluído deve ser arquivado digitalmente para comprovação de operações realizadas em
ofertas públicas do Tesouro Nacional, conforme Portaria MTP nº 1.467/2022, Anexo VIII, art. 4º.

5. REGULAMENTAÇÃO UTILIZADA

Resolução CMN n.º 4.963, de 25 de novembro de 2021;
Dispõe sobre as aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência social ins�tuídos pela União, pelos
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios.

Portaria MTP n.º 1.467, de 02 de junho de 2022.
Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento dos regimes próprios de
previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em
cumprimento à Lei nº 9.717, de 1998, aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.887, de 2004 e à Emenda Cons�tucional nº
103, de 2019.

Goiânia, 23 de outubro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Isabel Alves do Nascimento,
Membro do Comitê de Inves�mentos do Ins�tuto de Previdência dos
Servidores do Município de Goiânia, em 11/12/2024, às 11:42, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Carrion de Sousa,
Membro do Comitê de Inves�mentos do Ins�tuto de Previdência dos
Servidores do Município de Goiânia, em 11/12/2024, às 11:48, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luis Fernando Xavier de Souza,
Presidente do Comitê de Inves�mentos do Ins�tuto de Previdência dos
Servidores do Município de Goiânia, em 11/12/2024, às 11:51, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Mar�ns dos Santos,
Membro do Comitê de Inves�mentos do Ins�tuto de Previdência dos
Servidores do Município de Goiânia, em 11/12/2024, às 12:00, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Walcrisia Cris�na Ferreira Barbosa
da Silva, Membro do Comitê de Inves�mentos do Ins�tuto de Previdência
dos Servidores do Município de Goiânia, em 11/12/2024, às 12:00, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5749213 e
o código CRC C5A54086.

Avenida B, nº 155
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000004912-7 SEI Nº 5749213v1
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Prefeitura de Goiânia
Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Comite de Inves�mentos

Manual para a Aquisição de Letras Financeiras

1. OBJETIVO

Este manual tem como obje�vo descrever e padronizar os procedimentos necessários para a aquisição de Letras
Financeiras pelo Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia - GOIANIAPREV, como forma de
padronização de execução, desempenho, qualidade e auxílio na gestão dos inves�mentos.

As Letras Financeiras são instrumentos emi�dos por ins�tuições financeiras, u�lizadas como forma de captação
de recursos de longo prazo, sendo reguladas pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) e pelo Banco Central do
Brasil (BCB).

O manual visa garan�r a execução eficiente e dentro das norma�vas legais vigentes, buscando a segurança e
rentabilidade adequadas à carteira de inves�mentos.

2. CONCEITOS

Asset Liability Management (ALM): estratégia de gestão que visa o equilíbrio entre a�vos e passivos, buscando o
controle dos riscos e a solvência financeira do RPPS no longo prazo.

Banco Central (BCB): é a autoridade monetária responsável por garan�r a estabilidade econômica e financeira do
país. Sua função principal é supervisionar e regular o sistema financeiro, implementando polí�cas que visam a
estabilidade da moeda, o controle da inflação e o crescimento econômico equilibrado.

Cer�ficado de Depósito Interbancário (CDI): é um �tulo emi�do em operações de emprés�mo entre bancos no
mercado interbancário. A taxa CDI, usada como referência para diversas aplicações financeiras de renda fixa,
reflete o custo dessas operações de curto prazo e está próxima da taxa Selic, a taxa básica de juros da economia
brasileira.

Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos Privados (CETIP): responsável por registrar, custodiar e
liquidar operações de �tulos de renda fixa e deriva�vos no Brasil. Ela oferece segurança e eficiência ao mercado
financeiro, garan�ndo o controle eletrônico e centralizado de operações financeiras.

Conselho Monetário Nacional (CMN): é o órgão máximo do sistema financeiro brasileiro, responsável por
formular a polí�ca monetária, credi�cia e cambial do país. Seu principal obje�vo é garan�r a estabilidade
econômica, controlando a inflação e promovendo o equilíbrio do mercado financeiro. O CMN também estabelece
diretrizes para o funcionamento das ins�tuições financeiras e regula o crédito no Brasil.
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Custodiante: ins�tuição financeira responsável pela guarda, liquidação e controle das Letras Financeiras
adquiridas, incluindo a marcação a mercado ou na curva do a�vo, conforme aplicável.

Fundo Garan�dor de Créditos (FGC): é uma en�dade privada que protege depositantes e inves�dores no sistema
financeiro brasileiro. Ele garante a devolução de depósitos e aplicações financeiras, como poupança, CDBs e
contas-correntes, em caso de falência ou intervenção de uma ins�tuição financeira, até o limite de R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais) por CPF ou CNPJ, por ins�tuição.

Letras Financeiras: instrumentos de captação emi�dos por ins�tuições financeiras, com prazos longos e sem
garan�a de cobertura do Fundo Garan�dor de Créditos (FGC). Podem ser prefixadas ou pós-fixadas, sendo mais
frequentemente indexadas a índices como o CDI.

Mercado Primário: mercado onde as Letras Financeiras são emi�das pela primeira vez. O RPPS pode adquirir
esses �tulos diretamente das ins�tuições emissoras por meio de ofertas públicas.

Mercado Secundário: ambiente onde as Letras Financeiras já emi�das podem ser negociadas entre inves�dores.
A negociação no mercado secundário contribui para a liquidez desses a�vos.

RPPS (Regime Próprio de Previdência Social): sistema previdenciário exclusivo para servidores públicos,
administrado por entes federa�vos como GOIANIAPREV.

3. PROCESSO DAS ATIVIDADES

3.1. Credenciamento do Custodiante

Para a aquisição de Letras Financeiras, o RPPS deve contar com uma ins�tuição financeira custodiante, que será
responsável por todas as operações ligadas à custódia dos a�vos.

O processo de escolha do custodiante deverá seguir os mesmos critérios de segurança, credenciamento e
qualificação exigidos pela regulamentação para os demais a�vos financeiros, conforme disposto na Resolução
CMN nº 4.963/2021 e Portaria MTP nº 1.467/2022.

Com a escolha do Custodiante é necessário o seu credenciamento e deve ser realizado de acordo com a
Resolução CMN nº 4.963, de 25 de novembro de 2021, art. 23, que indica:

“Em caso de contratação de serviços de custódia pelo regime próprio de previdência social, deverá ser

efetuado o prévio credenciamento de que trata o inciso VI do § 1º do art. 1º, e observada a regulamentação

estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários e pelo Banco Central do Brasil.”

3.2. Credenciamento de todos concorrentes da cotação

Todas as ins�tuições financeiras que par�ciparão do processo de cotação para a compra de Letras Financeiras
devem estar previamente credenciadas no GOIANIAPREV, conforme Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de
2022, Art. 105.

“Deverá ser realizado credenciamento das corretoras ou distribuidoras de �tulos e valores mobiliários para

as operações diretas com �tulos de emissão do Tesouro Nacional registrados no Selic”.
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3.3. Decisão do a�vo e marcação das Letras Financeiras

A escolha da Letra Financeira deve estar alinhada com o Estudo de ALM, considerando o prazo de vencimento, o
perfil de risco e a adequação ao cenário econômico vigente.

A decisão entre Letras prefixadas ou pós-fixadas dependerá da expecta�va de evolução das taxas de juros e da
necessidade de liquidez do GOIANIAPREV.

● Prefixadas: a taxa de remuneração é definida no momento da compra.
● Pós-fixadas: a remuneração é indexada a um índice, como o CDI.

As Letras Financeiras podem ser marcadas a mercado ou na curva:

● Marcação a Mercado: o processo de marcação a mercado consiste em atribuir um preço justo a um
determinado a�vo ou deriva�vo, seja pelo preço de mercado, caso haja liquidez, ou seja, na ausência
desta, pela melhor es�ma�va que o preço do a�vo teria em uma eventual negociação.
Ponto posi�vo: Caso queira sair antecipadamente, não terá nenhuma surpresa no seu Balanço.
Ponto Nega�vo: Ficará subme�do a vola�lidade do papel.

● Marcação na Curva: o processo de marcação na curva consiste na contabilização do valor de compra de um
determinado a�vo, acrescido da variação da taxa de juros, desde que a emissão do papel seja carregada
até o seu respec�vo vencimento. O valor será atualizado diariamente, sem considerar as oscilações de
preço auferidas no mercado.
Ponto posi�vo: Possibilidade de evitar oscilações, interessante para inves�dor de longo prazo.
Ponto Nega�vo: Não conseguirá negociar o a�vo até o seu vencimento.

Indicação: marcação na curva deve ser u�lizada naquelas Letras Financeiras que serão man�das até seu
vencimento e como resultado de indicação de datas de vencimento (vér�ces) dada por Estudos de ALM.

Na figura abaixo temos uma ilustração gráfica destas 2 metodologias de gerenciamento e contabilidade dos
inves�mentos; observe:

A classificação das Letras Financeiras em sênior e subordinada reflete a prioridade no pagamento em caso de
falência ou liquidação da ins�tuição emissora:
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● Sênior: tem prioridade de pagamento sobre outros credores subordinados. Os detentores dessas letras são
pagos antes, o que reduz o risco e, geralmente, resulta em taxas de remuneração mais baixas.

● Subordinada: o pagamento ocorre apenas após os credores seniores serem quitados. Por representar maior
risco ao inves�dor, essas letras costumam oferecer taxas de retorno mais altas.

3.4. Abertura de Processo Administra�vo

Um processo administra�vo deve ser aberto via SEI para documentar a aquisição de Letras Financeiras, contendo
as seguintes informações:

● Jus�fica�va fundamentada no cenário econômico e sua relação com a Polí�ca de Inves�mentos do
GOIANIAPREV.

● Escolha do �po de Letra Financeira, vencimento e valor a ser inves�do, embasados no estudo de ALM.
● Análise das alterna�vas de compra no mercado primário ou secundário.
● Manifestação do Comitê de Inves�mentos pela aquisição.

3.5. Processo de Cotação

Para a aquisição de Letras Financeiras pelo GOIANIAPREV, a Gerência de Inves�mentos deverá encaminhar e-mail
a todas ins�tuições financeiras previamente credenciadas no GOIANIAPREV e que possuam autorização e
capacidade de negociar tais a�vos.

A solicitação de cotação deve ser enviada apenas àquelas ins�tuições aptas a realizar operações de compra e
venda de Letras Financeiras, considerando os critérios de habilitação exigidos pela legislação e as normas
internas, classificadas como S1 ou S2 pelo Banco Central.

O e-mail de solicitação de cotação deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

● Razão Social do RPPS: Fundo Previdenciário do Município de Goiânia - (FUNPREV);
● CNPJ do RPPS: 31.711.157/0001-59;
● Delimitação de horário limite;
● Volume a ser adquirido;
● Detalhamento do a�vo (prefixado ou pós-fixado);
● Vencimento;
● Liquidação: D + x.

A escolha será feita com base na melhor proposta, respeitando a taxa de referência do mercado.

4. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Após a definição da ins�tuição vencedora da cotação, elabora-se um o�cio com todas as informações necessárias
para a liquidação da operação.

● Letra (papel):
● Emissor:
● Data de Vencimento:
● Marcação: Marcação a Mercado ou na Curva
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● Titularidade: Ins�tuto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia (GOIANIAPREV)
● Financeiro da operação: (valor líquido da negociação)
● Taxa de negociação: IPCA + x%

Todo o processo após concluído deve ser arquivado digitalmente.

5. REGULAMENTAÇÃO UTILIZADA

Resolução CMN n.º 4.963, de 25 de novembro de 2021;
Dispõe sobre as aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência social ins�tuídos pela União, pelos
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios.

Portaria MTP n.º 1.467, de 02 de junho de 2022.
Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento dos regimes próprios de
previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em
cumprimento à Lei nº 9.717, de 1998, aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.887, de 2004 e à Emenda Cons�tucional nº
103, de 2019.

Goiânia, 23 de outubro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Isabel Alves do Nascimento,
Membro do Comitê de Inves�mentos do Ins�tuto de Previdência dos
Servidores do Município de Goiânia, em 11/12/2024, às 11:43, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Carrion de Sousa,
Membro do Comitê de Inves�mentos do Ins�tuto de Previdência dos
Servidores do Município de Goiânia, em 11/12/2024, às 11:49, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luis Fernando Xavier de Souza,
Presidente do Comitê de Inves�mentos do Ins�tuto de Previdência dos
Servidores do Município de Goiânia, em 11/12/2024, às 11:51, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Mar�ns dos Santos,
Membro do Comitê de Inves�mentos do Ins�tuto de Previdência dos
Servidores do Município de Goiânia, em 11/12/2024, às 12:00, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Walcrisia Cris�na Ferreira Barbosa
da Silva, Membro do Comitê de Inves�mentos do Ins�tuto de Previdência
dos Servidores do Município de Goiânia, em 11/12/2024, às 12:01, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5749262 e
o código CRC 2944DB50.

Avenida B, nº 155
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000004912-7 SEI Nº 5749262v1
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